
INDICAÇÃO Nº 
2252
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à gestão de resíduos sólidos de construção e demolição - RCD, tendo em vista o desenvolvimento urbano sustentável, a melhora da qualidade de vida e a redução da retirada de matéria-prima da natureza, acolhendo a iniciativa da jovem Agatha Oliveira Candido dos Santos, da Escola Estadual “Dr. Alfredo Reis Viegas”, de Praia Grande, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Agatha Oliveira Candido dos Santos, da Escola Estadual “Dr. Alfredo Reis Viegas”, de Praia Grande, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à gestão de resíduos sólidos de construção e demolição - RCD, tendo em vista o desenvolvimento urbano sustentável, a melhora da qualidade de vida e a redução da retirada de matéria-prima da natureza.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1° - Esta lei disciplina a gestão dos resíduos sólidos de construção e demolição, em consonância com as seguintes diretrizes:

I - redução dos resíduos sólidos de construção e demolição, portanto, da conseqüente retirada da matéria-prima na natureza;

II - adequação do seu tratamento para a reciclagem com eficiência no seu transporte, armazenamento e tratamento;

III - reciclagem dos resíduos sólidos de construção e demolição para reutilização em projetos de construção de casas populares, escolas e creches e projetos de empresas particulares, pavimentação de ruas de acesso, contenção de processos erosivos de encostas e da orla marítima, enchimento de fundações de construção e aterro de vias de acesso; 

IV - promoção de sistema integrado de gestão de resíduos de construção e demolição, com coleta eficiente e descentralizada, e pontos de recebimento em diferentes localizações na cidade;

V - promoção de saneamento ambiental como conseqüência da reciclagem, evitando assim, proliferação de vetores de doenças, decorrentes de sua disposição indevida;

VI - articulação entre os diferentes níveis do poder público e entre os diversos setores da sociedade, setores econômicos e população em geral;

VII - parcerias entre universidades e órgãos de fomento à pesquisa, no que diz respeito a produção de pesquisa e novas tecnologias para reutilização dos resíduos sólidos de construção e demolição; 

VIII - adoção de medidas de educação ambiental visando o tratamento dos resíduos sólidos de construção e demolição em obras públicas e particulares e para a população em geral. 

Artigo 2° - Para efeito desta lei, entender-se-á por:

I - resíduos sólidos de construção e demolição (RCD): gerados na construção, reforma ou demolição de edificações e obras de infra-estrutura urbana, com o predomínio de resíduos inertes (Classe III, como cerâmicas, concretos, vidros, telhas), embora a presença de materiais perigosos (como tintas, solventes) também possa ocorrer;

II - reciclagem: conjuntos de técnicas que tem por finalidade o reaproveitamento dos detritos e sua reutilização para serem usados como matéria-prima na manufatura de novos produtos; 

III - sistema integrado de gestão de resíduos de construção e demolição: sistema devidamente licenciado pela Administração Pública, que tem a função de coletar, transportar, armazenar, reciclar, e destinar os produtos da reciclagem para seu devido aproveitamento;

IV - usina de reciclagem: usina de tratamento, reciclagem e transformação dos rejeitos de construção e demolição em matéria-prima para novos produtos. 

V - geradores de resíduos de construção e demolição: pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas que geram resíduos de construção e demolição por meio de suas atividades. 

Artigo 3° - Estarão dentro do âmbito desta lei os resíduos sólidos de construção e demolição, provenientes de atividades:

I - os resíduos de construção civil;

II - os resíduos resultantes da reforma de casas e prédios e de construções urbanas em geral.

Artigo 4° - Esta lei será aplicada em todos os Municípios com mais de vinte mil habitantes.

Artigo 5° - O sistema de coleta dos resíduos de construção e demolição deve ser distribuído de modo a facilitar as atividades de transporte e disposição dos rejeitos, por meio de pontos de coleta, preferencialmente, a cada vinte quilômetros.

Parágrafo único - Os Municípios podem desenvolver parcerias para o tratamento e gestão dos resíduos de construção e demolição, visando à diminuição dos custos de implantação do sistema integrado de gestão de resíduos de construção e demolição. 

Artigo 6° - Nas regiões metropolitanas o sistema pode ser implantado com a formação de consórcios e uma única usina de reciclagem. 

Artigo 7° - Nas regiões administrativas haverá usinas de reciclagem distribuídas levando em conta os Municípios que mais crescem.

Artigo 8° - As regiões administrativas e metropolitanas devem promover estudos de planejamento regional e ambiental para que esta lei possa ter efeito, devendo ser autorizadas pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único - A implantação da usina de reciclagem de resíduos sólidos de demolição e construção deve possuir restrições ocupacionais no seu entorno, no mínimo, de 500 (quinhentos) metros.

Artigo 9° - A administração pública estadual poderá conceder licença de funcionamento das usinas de reciclagem e sistema de coleta para pessoa jurídica.

Artigo 10 - A destinação dos resíduos de demolição e construção é de responsabilidade dos geradores de resíduos de construção e demolição, devendo comunicar ao órgão competente, para que este providencie sua retirada.

§1º - O destino irregular dos resíduos de construção e demolição acarretará cobrança de multa ao construtor ou empresa construtora, ao proprietário do imóvel ou do empreendimento.

§2º - A arrecadação das multas constituirá receita do órgão responsável pela aplicação das penalidades e deverá ser empregada na educação ambiental, recuperação ambiental de áreas degradadas, preferencialmente na região de ocorrência da infração. 

Artigo 11 - Fica proibida a destinação final inadequada dos resíduos sólidos de construção e demolição.

Artigo 12 - A administração pública estadual poderá implantar mecanismos de cobrança, taxas e tarifas para que cada Município tenha auto-sustentabilidade econômica. 

Parágrafo único - A cobrança das taxas e tarifas deve ser de acordo com a quantidade de resíduos sólidos de construção e demolição produzidos, obedecendo ao principio de que quem polui mais deve ter um ônus maior.

Artigo 13 - A administração pública estadual deve promover e favorecer o uso dos subprodutos dos resíduos de construção e demolição, principalmente em obras públicas.

Artigo 14 - A administração pública estadual deve promover e favorecer pesquisas no âmbito da reciclagem de resíduos de construção e demolição, para que novos materiais possam ser desenvolvidos.

Artigo 15 - A administração pública estadual deve divulgar e promover mecanismos de educação ambiental nas escolas da rede pública de ensino e para a população em geral.

Artigo 16 - O órgão ambiental deverá propor o regulamento desta lei no prazo de um ano.

Artigo 17 - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A preocupação com a promoção do desenvolvimento de forma sustentável data da década de 1960 com as discussões sobre o risco de degradação do meio ambiente. O conceito de ecodesenvolvimento surge em 1973 com os estudos do canadense Maurice Strong sendo que seus princípios foram formulados por Ignacy Sachs. Os princípios do ecodesenvolvimento seriam seis: satisfação das necessidades básicas, solidariedade com as futuras gerações, participação da população envolvida, preservação dos recursos naturais e do meio ambiente, elaboração de sistema social que garanta emprego, seguridade social e respeito a outras culturas e programas de educação.

Em 1987, a Comissão Mundial da ONU sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (UNCED), apresentou um documento chamado “Our Common Future”, mais conhecido por relatório Brundtland. O relatório define Desenvolvimento Sustentável como aquele que satisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade de as futuras gerações satisfazerem as suas próprias necessidades. 

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (ECO 92), mostrou o interesse de diversas nações pelo futuro do planeta. Os países deixaram de ignorar as relações entre desenvolvimento sócio-econômico e modificações no meio ambiente.

A própria Constituição Federal apresenta uma definição de desenvolvimento sustentável: “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder publico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

Outros documentos, como o Estatuto da Cidade, que estabelece diretrizes gerais da política urbana, apontam para a questão de que é necessário promover o planejamento urbano de forma sustentável tendo como objetivo legal a qualidade de vida das pessoas que moram em aglomerados urbanos e em cidades com mais de 20 mil habitantes bem como busca a proteção ambiental como forma de melhorar a qualidade de vida.

O inciso I do artigo 2° que estabelece várias diretrizes para consecução da política urbana, estabelece:

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;

Dentro deste contexto surge a noção de ‘cidades sustentáveis’ como forma de conjugação da questão econômica, social, política e ambiental.

Segundo GROSTEIN e JACOBI, ‘alcançar a meta de construir ou conduzir as aglomerações urbanas para a formação de metrópoles e cidades sustentáveis significa o comprometimento com processos de urbanização que incorporem a dimensão ambiental na produção e na gestão do espaço’.

No Brasil mais de 80% (oitenta por cento) da população vive em áreas urbanas, as cidades consomem insumos e energias e produzem resíduos, sendo as maiores poluidoras de nossos recursos naturais. É necessário buscar um equilíbrio entre o progresso de nossas cidades e o consumo do meio ambiente, ou seja, dos recursos naturais.

A questão dos resíduos sólidos produzidos no meio urbano já é muito discutida, principalmente aqueles gerados nas residências, que de forma muito reduzida é reciclado, devido, principalmente, a uma parcela da população que encontra nesta atividade um meio de sobrevivência.

Os resíduos sólidos gerados pela construção civil não são vistos como passíveis de reciclagem. Os resíduos de construção ou demolição (concreto, telhas, madeira, gesso, pedras, asfalto etc.) podem ser reciclados. A reciclagem deste material reduz os custos de uma obra e diminui os gastos com a sua disposição.

Muitas vezes o entulho é retirado da obra e disposto clandestinamente em terrenos baldios, margens de rios e de ruas da periferia.

Essa disposição irregular do entulho tem um custo ambiental e social, gerando uma degradação na qualidade de vida urbana como, enchentes, poluição visual, proliferação de vetores de doenças, tais como, artrópodes e roedores que transmitem doenças como leptospirose e peste bubônica.

A reciclagem dos resíduos de construção e demolição (RCD) em áreas próprias evita sua deposição nos aterros, e os custos com o seu transporte, principalmente devido ao seu peso, portanto, a reciclagem pode ser mais barata do que a disposição dos seus rejeitos.

A reciclagem e o reaproveitamento dos resíduos de construção e demolição (RCD) são de fundamental importância, tanto para a qualidade de vida no meio urbano, como também, para evitar a retirada e o esgotamento de recursos naturais (matéria-prima virgem para confecção de produtos) do meio ambiente.

A construção civil é responsável por até 50% do uso dos recursos naturais em uma sociedade, dependendo da tecnologia empregada.

Os resíduos de construção e demolição (RCD) têm diferentes aplicações, podem ser utilizados como material de contenção para prevenção de processos erosivos na orla marítima e das correntes marítimas e em projetos de desenvolvimento de recifes artificiais, e também, para prevenção dos processos erosivos de encostas, pavimentação de estradas, enchimento de fundações de construção e aterro de vias de acesso, na própria construção civil, como tijolos e argamassa para casas.

A concentração populacional nas áreas urbanas exerce pressão nas infra-estruturas urbanas básicas, gera e amplia a produção de resíduos sólidos. No Brasil, o reaproveitamento de resíduos sólidos de construção e demolição (RCD) é restrito, sua utilização dá-se como material para aterro e em menor escala para conservação de estradas de terra.

Pensando nisso e no desenvolvimento de cidades sustentáveis, este projeto de lei propõe a reciclagem de resíduos sólidos de construção e demolição (RCD), com vistas a resolver o problema do entulho produzido no meio urbano, e sua deposição clandestina.

É necessário para tanto promover um sistema de coleta eficiente e descentralizada com instalações de recebimento em várias regiões da cidade e facilitar o acesso aos locais de deposição regular.

Uma questão que se coloca e deve ser encarada é o investimento nas etapas finais (tratamento e disposição) ou a alternativa de reduzir custos em longo prazo, com incentivos à minimização de resíduos na fonte e com coletas seletivas que direcionem os diferentes resíduos para soluções específicas. Deve-se ter em mente que a reciclagem de resíduos sólidos, principalmente os de construção e demolição (RCD), minimizaria a retirada de matéria-prima da natureza, diminuiria a necessidade de utilização de aterros, conseqüentemente de novas áreas para esse fim, e seria um meio também de promover renda e emprego nas cidades.

Portanto, faz-se necessário estabelecer parcerias entre os diferentes níveis do poder público, os setores econômicos e a população em geral, para que a gestão de resíduos sólidos de construção e demolição deixe de ser um problema e passe a ser exemplo de uma ação responsável que beneficia a todos. 

Vale lembrar também, que a solução dos problemas ambientais passa pela questão da educação, ou seja, está baseada no conhecimento: qualquer ação do ser humano no meio ambiente, ou na gestão deste, sem o suporte do conhecimento torna-se ineficaz e frágil.

Ante o exposto acima, conclamamos aos nobres pares no sentido de aprovarem o presente projeto de lei.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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